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DECISÃO
Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor  de 

MARIA CELIA NASCIMENTO SANTOS contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - HC n. 2169365-57.2019.8.26.0000.

Nesta via, alega a impetrante a ausência de fundamentação suficiente a 
justificar a segregação cautelar imposta, reputando não atendidos os requisitos autorizadores 
da medida extrema, insculpidos no art. 312 do CPP, aduzindo que a paciente tem idade 
avançada e ficou comprovada a sua debilidade por doença grave.

Assevera a ocorrência de excesso de prazo na formação da culpa, pois não 
há previsão para designação da audiência de instrução do feito, sendo cabível, assim, o 
deferimento à acusada do direito de responder em liberdade.

Requer a concessão sumária e definitiva da ordem constitucional para que 
seja revogada a prisão preventiva da paciente. 

A liminar foi indeferida.
Solicitadas informações, essas foram devidamente prestadas.
Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pela denegação 

da ordem (e-STJ fls. 227-228).
É o relatório.
Cumpre pontuar, inicialmente, que esta Corte Superior de Justiça não mais 

admite a utilização do habeas corpus em substituição ao recurso cabível, como ocorre na 
hipótese, circunstância que impede o seu formal conhecimento.

No entanto, o alegado constrangimento ilegal será analisado para a 
verificação da eventual possibilidade de atuação ex officio, nos termos do art. 654, § 2º, do 
Código de Processo Penal.

Compulsando os autos, constata-se que a paciente foi presa preventivamente 
no dia 11/7/2019. Posteriormente, foi ela denunciada pela prática dos delitos previstos nos 
arts. 2º, § 2º, da Lei n. 12.850/2013 e 1º, § 4º, da Lei n. 9.613/1998 (por várias vezes em 
continuidade delitiva), ambos na forma do art. 69 do Código Penal.

O magistrado singular decretou a custódia cautelar, notadamente a bem da 
ordem pública, dada a gravidade concreta das condutas perpetradas (e-STJ fl. 31).

Registrou o Juiz de piso, de arremate, que os fatos analisados em conjunto 
indicam a movimentação espúria dos valores e a ciência dos correntistas quanto aos 
ilícitos, demonstrando a participação dos investigados na arrecadação de valores 
monetários pela organização, que posteriormente são utilizados nas atividades do 
grupo criminoso, na espécie o PCC (e-STJ fl. 31).

Inconformada, a defesa ingressou com habeas corpus perante o Tribunal 
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local, que, por sua vez, considerando suficiente e fundamentada a decisão de primeiro grau, 
denegou a ordem, mantendo a prisão preventiva da paciente, sobretudo como forma de 
acautelar a ordem pública, fragilizada diante da gravidade concreta da infração, salientando 
que a ré é suspeita de integrar, ou de qualquer forma colaborar, com a facção 
criminosa denominada “Primeiro Comando da Capital” (PCC), organização esta que 
vem apresentando expansão vertiginosa nos últimos anos ao espraiar seus tentáculos 
em direção aos mais variados e, às vezes, insuspeitos setores da sociedade, tomando, 
inclusive, dimensões transnacionais por meio de seu estabelecimento e atuação 
além-fronteiras (e-STJ fl. 14).

Acrescentou o Colegiado estadual que o fato de a paciente ser idosa e 
acometida por hipertensão, por si só, não lhe garante em absoluto direito líquido e 
certo à obtenção do benefício da liberdade provisória ou da prisão domiciliar, na qual 
sabidamente há muito menos fiscalização e vigilância, o que pode, diante da gravidade 
dos crimes em tela (e-STJ fl. 15).

Delineado o panorama fático probatório, quanto aos fundamentos 
autorizadores da constrição processual, imperioso reconhecer que inexiste constrangimento 
ilegal a ser sanado, uma vez que a custódia cautelar se encontra devidamente justificada na 
espécie, à luz do art. 312 do CPP, mostrando-se necessária para a preservação, 
especialmente, da ordem pública, fragilizada diante das graves circunstâncias adjacentes ao 
evento criminoso denunciado.

Como orienta a doutrina, a prisão preventiva pode ser ordenada "para fins 
externos à instrumentalidade, associada à proteção imediata, não do processo em 
curso, mas do conjunto de pessoas que se há de entender como sociedade. [...] A 
modalidade de prisão, para cumprimento desta última finalidade, seria a prisão para 
garantia da ordem pública", "quando se tutelará, não o processo, mas o risco de novas 
lesões ou reiteração criminosa", deduzidos, a princípio, da natureza e gravidade do crime 
cometido e da personalidade do agente (Comentários ao código de processo penal e sua 
jurisprudência, Eugênio Pacelli de Oliveira e Douglas Fischer, 4ª ed., São Paulo: Atlas, 
2012).

De fato, constata-se que a circunstâncias que ensejaram a prisão 
preventiva e a participação da ré em organização criminosa denominada Primeiro 
Comando da Capital revelam que a manutenção da prisão preventiva se encontra justificada 
e é realmente necessária para preservar a ordem pública e, consequentemente, acautelar o 
meio social.

Patenteada, no caso, a potencialidade lesiva da infração e a periculosidade 
social da acusada. Ou seja, bem demonstrado o periculum libertatis exigido para a 
ordenação e preservação da prisão cautelar.

Não se trata de presumir a periculosidade do agente, ou mesmo a 
probabilidade da prática de novas infrações, a partir de meras ilações ou conjecturas 
desprovidas de base empírica concreta, mas de avaliar a periculosidade exigida para a 
imposição da medida cautelar constritiva pelas circunstâncias que cercaram o delito.

Excluir essa avaliação do julgador, ou mesmo entender que a descrição da 
forma como ocorreu o crime seria apenas uma tradução da conduta intrínseca ao tipo penal 
violado, como já assinalou o Supremo Tribunal Federal, não se mostra consentâneo com a 
cautelaridade do instituto da prisão preventiva.
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Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica em que: 
"O entendimento de que o fato criminoso em si não pode ser valorado para decretação 
ou manutenção da prisão cautelar não é consentâneo com o próprio instituto da prisão 
preventiva, já que a imposição desta tem por pressuposto a presença de prova da 
materialidade do crime e de indícios de autoria. Se as circunstâncias concretas da 
prática do crime revelam a periculosidade do agente e o risco de reiteração delitiva e, 
por conseguinte, à ordem pública, justificada está a decretação ou a manutenção da 
prisão cautelar, desde que igualmente presentes boas provas da materialidade e da 
autoria" (RHC 106.697, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 
03/04/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-093 DIVULG 11-05-2012 PUBLIC 
14-05-2012).

A propósito (grifos acrescidos):

PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 

CORPUS. CÁRCERE PRIVADO. TORTURA. ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA. CÁRCERE PRIVADO. 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. TORTURA. PRIMEIRO 

COMANDO DA CAPITAL (PCC). CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. 

IRRELEVÂNCIA IN CASU. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. 

IMPOSSIBILIDADE.

1. A validade da segregação cautelar está condicionada à 

observância, em decisão devidamente fundamentada, aos 

requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, 

revelando-se indispensável a demonstração de em que consiste o 

periculum libertatis.

2. No caso, a prisão preventiva está justificada, pois o ora 

recorrente seria membro da organização criminosa Primeiro 

Comando da Capital - PCC, tendo participado de "Tribunal do 

Crime" em que 5 integrantes do grupo mantiveram em cárcere 

privado e torturaram a vítima, tendo sido flagrados pela polícia 

enquanto a transportavam para ser executada. Assim, a prisão 

se faz necessária para garantir a ordem pública, evitando o 

prosseguimento das atividades criminosas desenvolvidas.

3. Conforme magistério jurisprudencial do Pretório Excelso, "a 

necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de 

integrantes de organização criminosa enquadra-se no conceito 

de garantia da ordem pública, constituindo fundamentação 

cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva" (STF, 

Primeira Turma, HC n .

95.024/SP, relatora Ministra Cármen Lúcia, DJe 20/2/2009).

4. Condições subjetivas favoráveis do agente, por si sós, não 

impedem a prisão cautelar, caso se verifiquem presentes os 

requisitos legais para a decretação da segregação provisória.

5. Os fundamentos adotados para a imposição da prisão 

preventiva indicam, no caso, que as medidas alternativas seriam 

insuficientes para acautelar a ordem pública e evitar a prática de 

novos crimes.
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6. Recurso ordinário desprovido.

(RHC 102.536/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 

PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 20/08/2019, DJe 

03/09/2019)

Registre-se ainda que, consoante orientação jurisprudencial do Superior 
Tribunal de Justiça, as alegadas condições pessoais favoráveis, mesmo que comprovadas, 
não têm o condão de desconstituir a prisão preventiva quando há nos autos elementos hábeis 
que autorizam a manutenção da medida extrema, tal qual ocorre nesta demanda.

Nesse sentido:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. CUSTÓDIA PREVENTIVA. NEGATIVA DE 

AUTORIA. ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA. PRISÃO EM 

FLAGRANTE. AUSÊNCIA DO ESTADO FLAGRANCIAL. 

IRREGULARIDADE SUPERADA PELA DECRETAÇÃO DA 

PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 

PERICULOSIDADE DO AGENTE. NECESSIDADE DE 

GARANTIR A ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS 

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

NÃO EVIDENCIADO. RECURSO DESPROVIDO.

[...]

5. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ que as 

condições favoráveis do recorrente, por si sós, não impedem a 

manutenção da prisão cautelar quando devidamente 

fundamentada.

6. Recurso ordinário parcialmente conhecido e, nessa extensão, 

desprovido.

(RHC 98.538/CE, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 

QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 04/02/2019)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO 

ILÍCITO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGADA 

INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS (ART. 312 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL). SEGREGAÇÃO 

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. ARGUMENTOS CONCRETOS. QUANTIDADE E 

VARIEDADE DE DROGAS. CONDIÇÕES PESSOAIS 

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 

DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. RECURSO 

ORDINÁRIO DESPROVIDO.

[...]

3. A existência de condições pessoais favoráveis, tais como 

primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência 

fixa, não tem o condão de, por si só, desconstituir a custódia 

antecipada, caso estejam presentes outros requisitos de ordem 

objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da medida 

extrema.

[...]
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5. Recurso ordinário desprovido.

(RHC 101.548/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 

julgado em 06/12/2018, Dje 19/12/2018)

Ainda, concluindo-se pela imprescindibilidade da preventiva, fica clara a 
insuficiência das medidas cautelares diversas da prisão ou da prisão domiciliar, as quais já 
não se mostraram adequadas, na espécie, para o acautelamento da ordem pública, razão pela 
qual o periculum libertatis está bem delineado na espécie.

Outrossim, quanto ao pleito de substituição da prisão cautelar pela domiciliar, 
verifica-se a inviabilidade da pretensão.

Com efeito, em nenhum momento restou comprovado de forma inequívoca de 
que se trata de doença incapacitante, cujo tratamento é inviável de ser ministrado no 
estabelecimento prisional em que está custodiada, não bastando para tanto a mera 
constatação de que a ré sofre de doença que necessita de tratamento, como no caso dos 
autos. 

Finalmente, a alegação de excesso de prazo não foi apreciada pelo Tribunal 
de origem, razão pela qual não pode ser analisada por esta Corte, sob pena de indevida 
supressão de instância.

Assim, a prisão preventiva merece ser preservada, sobretudo a bem da 
ordem pública, constantemente abalada por condutas como a que ora se examina.

Ante o exposto, por se afigurar manifestamente inadmissível, com fundamento 
no art. 34, XX, do Regimento Interno deste Superior Tribunal, não se conhece do habeas 
corpus.

Publique-se. Intimem-se.
Após ciência do Ministério Público Federal, arquivem-se os autos.

 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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